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.. ::"10 , é ,1 fol ha de Flnndrcs O qlle '" participa a" Conselheiro Director du Alfun
...: Grande de Li sboa para seu conhecimento e cíleitos nccessarios.

Paço, em 2 d'Agosto de 1850, = AII/ollio José d'Arila, = Para o Conselhei ro
: •. ter da Alfandega Grande de Lisboa,

No Diar"o'ao' Governo dt " ,['Ago./o, N." IS2,

•••

NliNISTlnuo nos J\'I~GOCIOS nA MARINHA
E I JLTRAIIIAIl .

Secçào do llltrcnuir.
r~l

lI. E~DO I) Governo resol vido lazer explorar flor Na tura listas as Provi ncins Ult ra
I:J :- ; n íl ~ , c especialmente os territorios continentues, situados na Afric» Occi dent al e
-"";eolal : ass im o Mallda SlIa ~Iageslade a H AINIIA, pela Secretaria d'Es tnd o dos !'Ie
:;'::0; da Marillha e Ultramar, participar ;í Acad emia lleal das Sr. iencias de Lisboa,
- qual espera que, como a Corporação scientifica mais competente, se promptifica rú u
-.=-': :;! ir :J S con venientes ins trueç ões, qu u em tempo competente rcrn etterà ti esta Sec re-

: :a d'Estndo, nu intclligencia de que o Governo deseja, por meio de tnes explorações,
. -" . ~Ó adquirir int eiro rouhcc irnento dos recursos naturaes daqu elles paizes, c dos me-

. rarneutos de 'lUe sã o suscc ptiveis pilra ii felicidade dos seus habitantes, c p:Ira l)

t: ! i ~ amplo desenvolvimento do seu commcrcio : mas tambem prestar 30 progresso do s
~ ienl' i 3 S naturacs llqu eltc conc urso, cl'w se possa combinar com o 11 m primario da s
- -- mus explornrücs .

P I1 {'O, cm 2 .l'Agosto de 1850 . = J';.'ico'lde de Casldlri",'i .
No Diario do Go",,.,.o de ~ d'Agos/o, N." 182 .

l~millo o Gove rno resolvido faz er explora r por Naturalistus as Provincias uu-s-.
- i riuns, c cspccia lmcntn os tcrritorios continentnos, situados 'la Africa Oecidental (\
~icn l 1J j' : assi m o l\landil sua M8gcsllldc a H,\I XII..\, peln Secretaria d'Estado dos Ne
":.: ios da ~ I a r inh a e Ultrama r.' participar acConselheiro Director da Esr ól a Polyte
=' nica , n fim de flue in formo se dentre os Lentes Cathedraticos ou Substitutos da
- srnn Esc óln, algum 011 nlgu lls desejam ser incumbidos de tal explo ração, como por
" ~:l l tl r .'1 milito util seria, ntl~ (l31'<I maior apcrrc ir:oilmento do ensino dest e important e es
:"1b~' I ,'c i men to.

Pnço, cm '2 d'r\ gQst o tl n 1850.~riscoll de de Ca su llac».
No Dinrio do G;Jl' f>rflo de ti d' A(J05/(1 , N.· f 82.

r J!:"wo o Governo resolvido fazer explora r por Natura lis tas as Provi ncins Iiltrn-:
- : rinas, e especialmente os territorjos continentaes, situados IlU Arrica Occidenta l c:
,- riell lal : assi m o Manda Sua Magestade a Ib"IIA , pela Secretari a d'Estudo dos Nc
!':.: ios da Marinho e Ultramar , part icipar ao' Reitor da Universidade de Coimbra, paru
~ .. e, fazendo (pllstar esta deliberação fl Faculdade de Philosophia, a respectiva Congro
=, (ào possa ind ica r os objec tos sobre que mais parti cularm ente deseje que se façam ul
... .. mas Ub SCr\" .1 ÇÕ c:S ou estudos, n fi-n de que nessa con fo rmidade se 11l1SSam espcdir as
- tcnientl's·instrucções c ordem,

Paço, em 2 d'Agoslo de 1S"O, = Viscollde ,ü Cauell õo».
No Diorio do (; oretno de t) d'Agosw, N" 182.

- - - - - - - - -- - - -
: t ) Por l'or tat ia de igual data Sl' (leu conhecimento desta resolução ~ Commissão per

..nt c das P;lIl l ..s,
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